
 

ANEXO III 

Documentação para matrícula nos cursos da UFSC 

 

Art. 1º Todos os candidatos classificados, seja pela classificação geral, seja por uma das 

modalidades de cotas da Política de Ações Afirmativas, deverão encaminhar, no ato da 

matrícula em Etapa Documental, a seguinte documentação, de forma digitalizada e 

legível, na ordem constante no presente artigo. Caso os documentos não estejam 

autenticados deverão os originais ser apresentados para conferência nas Coordenadorias 

de cursos, quando da retomada das atividades presenciais na UFSC: 

 

1- Documentos de identificação (RG e CPF) com os quais se isncreveu no processo 

em curso. Os candidatos estrangeiros deverão apresentar também visto 

permanente ou temporário válido emitido pela Polícia Federal;  

2- Diploma ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio; ou 

Certificado de Curso de Educação de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem 

ser realizados para a conclusão do Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos; 

ou Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM; ou Certificação 

do Exame Nacional de Jovens e Adultos do Ensino Médio – ENCCEJA, expedido 

pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia; ou Diploma de Conclusão do Ensino Superior. Caso o candidato 

tenha concluído o ensino médio no exterior deverá apresentar documento 

comprobatório de equivalência ao ensino médio no Brasil, expedido por Conselho 

Estadual de Educação; 

3- Comprovante de quitação eleitoral (para maiores de 18 anos); 

4- Certificado militar (para candidatos do sexo masculino); 

5- Atestado de vacinação contra rubéola (para candidatas do sexo feminino até 40 

anos – Lei nº 10.196/1996/SC). 

6- Autodeclaração validada por comissão da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e 

Equidade (PROAFE) de pessoa com deficiência; de indígenas ou de preto ou 

pardo - cota para PPI; e de renda (para os candidatos aprovados por uma das 

modalidades de cotas do Programa de Ações Afirmativas) (Link para acesso as 

autodeclarações: https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/ - usar 

preferencialmente os navegadores Monzilla Firefox; Microsoft Edge; Internet 

Explorer). 

7- Declaração negativa, assinada, de matrícula simultânea em outro curso de 

graduação da UFSC ou em outra instituição pública de ensino superior (declaração 

fornecida na Etapa Online da matrícula); 

8- Comprovação de vacinação contra a COVID-19 (Portaria Normativa n° 

429/2022/GR). 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/


 

 

§ 1o Para o item 2 deste artigo, todos os candidatos classificados por uma das modalidades 

de cotas da Política de Ações Afirmativas deverão apresenta, juntamente com os 

documentos para validação PAA, além do Formulário XII – Declaração que cursou o 

Ensino Médio em Escola Pública (https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/ ) o 

certificado de conclusão e histórico escolar do ensino médio, sendo este comprobatório 

de haver cursado integralmente o ensino médio ou equivalente em escola pública 

brasileira. Caso o candidato tenha obtido o certificado de conclusão do ensino médio 

utilizando a nota do ENEM ou do ENCCEJA, ou pelo Curso de Educação de Jovens e 

Adultos (EJA), deverá apresentar também declaração, assinada, de que cursou o ensino 

médio em escola pública, disponíveis na Etapa Online de matrícula. 

Art. 2º Todos os candidatos classificados no âmbito da Política de Ações Afirmativas na 

modalidade de vagas destinadas aos egressos de escola pública, com renda familiar bruta 

mensal de até 1,5 salário mínimo per capita, PPI (autodeclarados Pretos, Pardos e 

Indígenas), com deficiência (Categoria 211), além da documentação especificada no 

artigo 1º, deverão apresentar na Etapa Documental de matrícula:   

a) Declaração que cursou integralmente o Ensino Médio em Escola Pública - 

Formulário XII – (https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/ );      Diploma 

ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio, cursado 

integralmente em escola pública brasileira; ou Certificado de Curso de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem ser realizados para a conclusão do 

Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos; ou Certificação do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de 

Jovens e Adultos do Ensino Médio – ENCCEJA, expedido pela Secretaria 

Estadual de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia.  

b) Autodeclaração de renda impressa e assinada pelo candidato e validada por 

Comissão de Validação da Autodeclaração de Renda em documento 

complementar, atestando que cumpre as condições exigidas à reserva de vagas da 

Política de Ações Afirmativas da UFSC. 

§ 1º A análise documental para validação da autodeclaração de renda, enviada por meio 

do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/ ) pelo candidato 

classificado na modalidade dessa reserva de vagas será feita pela Comissão de Validação 

da Autodeclaração de Renda, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e 

Equidade (PROAFE). 

§ 2º A validação da autodeclaração de renda somente será feita mediante a apresentação 

de todos os documentos relacionados na Etapa Online de matrícula e especificada na 

portaria de matrícula, que será publicada posteriormente no site do Vestibular Unificado 

2023. Deverão ser enviados pelo sistema SISVALIDA, a partir de documentações 

originais ou cópia autenticada, em formato PDF e legível. 

§ 3º Para fins de comprovação da condição socioeconômica declarada pelo candidato, em 

conformidade com o § 2º do Art. 8º da Portaria Normativa nº 18/2012 MEC, poderão ser 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/


 

realizadas entrevistas e visitas ao local de domicílio do candidato, bem como consultas a 

cadastros de informações socioeconômicas. A comissão poderá, caso necessário, solicitar 

aos candidatos que encaminhem por meio eletrônico documentação adicional. 

c) Autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) ou Autodeclaração de Indígena 

(cota PPI) impressa e assinada (ou com assinatura digital) pelo candidato quando 

da matrícula na Etapa Online e validada pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros ou pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Indígenas, atestando que cumpre as condições exigidas à 

reserva de vagas da Política de Ações Afirmativas da UFSC. O candidato Preto 

ou Pardo poderá ser convocado a apresentar-se por videoconferência à Comissão 

PPN, agendando a videoconferência pelo e-mail respectivo. O candidato indígena 

poderá ser convocado para uma videoconferência ou apresentação presencial para 

a validação de autodeclaração. 

§ 1º A validação da autodeclaração de Indígena (cota PPI) será feita pela Comissão de 

Validação de Autodeclaração de Indígenas, especificamente constituída para esse fim, 

nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE). Os 

autodeclarados indígenas deverão apresentar documentos comprobatórios de 

pertencimento a povo indígena: 

I - Autodeclaração de Indígena impressa e assinada pelo candidato quando da matrícula 

na Etapa Online. 

II - Documento comprobatório de pertencimento ao povo indígena emitido por 3 (três) 

autoridades indígenas, preferencialmente da mesma etnia, com os respectivos contatos 

telefônicos das 3 (três) autoridades. Este documento precisa ser original ou cópia,  

acompanhada de cópia de documento de identidade das 3 lideranças, frente e verso para 

comparação da autenticidade das assinaturas. (modelo disponível em https://validacoes-

proafe.ufsc.br/formularios-2/) 

III - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

§ 2º A validação da autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) será feita pela Comissão 

de Validação de Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros,  especificamente constituída 

para esse fim, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE), 

com os seguintes critérios e procedimentos: 

I - Os autodeclarados pretos ou pardos deverão possuir aspectos fenotípicos que os 

caracterizem como pertencentes ao grupo racial negro. 

II - O critério de validação é o fenótipo e não a ascendência do candidato. 

III - A análise documental para validação da autodeclaração de Preto ou Pardo, enviada 

por meio do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/ ) pelo 

candidato classificado na modalidade dessa reserva de vagas será feita pela Comissão de 

Validação PPN, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade - PROAFE. 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
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Poderá ser solicitada a presença, por videoconferência, para complementação de 

validação, e o procedimento será agendado previamente pela PROAFE, devendo ser on-

line e filmado/gravado. Sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos 

interpostos pelos candidatos bem como em outras etapas do processo de validação. 

IV - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

d) Autodeclaração de pessoa com deficiência impressa e assinada pelo candidato, a 

ser validada pela Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com 

Deficiência, atestando que cumpre as condições exigidas à reserva de vagas da 

Política de Ações Afirmativas da UFSC. 

§ 1º Compreende-se pessoa com deficiência o candidato que se  enquadre nas categorias 

discriminadas no Decreto nº 3.298/99, em seus artigos 3º e 4º (com a redação dada pelo 

Decreto nº 5.296/04), no art. 2º da Lei nº 13.146/15, na Lei Nº 14.126, de 22 de março de 

2021; este, poderá optar por concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência 

previstas neste Edital. 

I - Em conformidade com a Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

efeito deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, intelectual e/ou sensorial que, em interação com uma ou 

mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas. 

II - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos 

que apresentem apenas deformidades estéticas e/ou deficiências sensoriais que não 

configurem impedimento e/ou restrição ao seu desempenho no processo de aprendizagem 

pregresso. 

III - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos 

que apresentem transtornos funcionais específicos (dislexia, discalculia, disgrafia, 

transtorno de déficit de atenção e hiperatividade). 

§ 2º Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos comprobatórios: 

I - Laudo médico, realizado no máximo nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição 

neste processo seletivo, que deverá estar assinado preferencialmente por um médico 

especialista na área da deficiência do candidato, contendo na descrição clínica a referência 

à funcionalidade da pessoa e às limitações/barreiras impostas pela deficiência, além do 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. Deve ainda 

conter o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do médico que forneceu o atestado. 

II - Para candidatos com Deficiência Auditiva (Surdez), além do laudo médico, devem 

apresentar os seguintes exames: audiometria (tonal e vocal) e imitanciometria, realizados 

nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, nos quais constem 

nome legível, carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que 

realizou cada um dos exames. 



 

III - Para candidatos com Deficiência Visual, além do laudo médico, devem apresentar 

exame oftalmológico em que conste a acuidade visual e o campo visual, realizado no 

máximo nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, como 

também o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o exame. 

IV- Para candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o laudo médico deverá 

trazer a descrição das características do sujeito no que diz respeito à comunicação, à 

interação e ao comportamento. É importante apontar, ainda, o nível de suporte necessário 

e os impactos percebidos na aprendizagem. Caso a informação não conste em laudo 

médico, o candidato poderá apresentar relatório técnico emitido por profissional 

habilitado (com nome legível, carimbo, especialização, assinatura e registro do 

profissional) no qual conste a descrição das características do sujeito no que diz respeito 

à comunicação, à interação e ao comportamento, e também os suportes necessários e os 

impactos percebidos na aprendizagem. 

V- Para candidatos com deficiência intelectual, o laudo médico deverá trazer a descrição 

de que as manifestações ocorreram antes dos dezoito anos e que as limitações estão 

associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 3. habilidades sociais; 4. utilização dos recursos da comunidade; 5. 

saúde e segurança; 6. habilidades acadêmicas; 7. lazer; e 8. trabalho (Art. 5º, § 1º, I, “d”, 

do Decreto nº 5.296/2004). 

VI - Para candidatos com deficiência mental (psicossocial), o laudo médico deverá trazer 

a descrição dos impactos na interação, comunicação e demais atividades do dia a dia, 

relacionados à condição de deficiência mental. Entende-se a deficiência psicossocial 

como sequela (resultado) de transtorno mental, ou seja, sinais e características atrelados 

a um quadro psiquiátrico já estabilizado e com impacto na funcionalidade do sujeito. 

 § 3º Excepcionalmente, enquanto perdurar a pandemia de SARS-CoV-2, o prazo de 

doze meses dos laudos e exames serão estendidos para 24 meses anteriores à 

inscrição neste processo seletivo. 

§ 4º O(s) documento(s) mencionado(s) no item “d” deverão ser encaminhados pelo 

candidato à Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com Deficiência, por 

meio do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/) em data 

especificada nesta portaria de matrícula. 

§ 5º O laudo médico mencionado no item I poderá ser substituído pelo Formulário XI 

desta Portaria de Matrícula. 

§ 6º A documentação dos candidatos classificados para as vagas de pessoas com 

deficiência será analisada pela Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com 

Deficiência designada pela PROAFE. A comissão poderá, caso necessário, solicitar aos 

candidatos que enviem documentação adicional ou que participem de entrevista on-line. 

Art. 3º Todos os candidatos classificados no âmbito da Política de Ações Afirmativas na 

modalidade de vagas destinadas aos egressos de escola pública, com renda familiar 

bruta mensal de até 1,5 salário mínimo per capita, PPI (autodeclarados Pretos, 

Pardos e Indígenas), sem deficiência (Categoria 212) além da documentação 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/


 

especificada no artigo 1º, deverão apresentar na Etapa Documental de matrícula: 

a) Declaração que cursou integralmente o Ensino Médio em Escola Pública - 

Formulário XII – (https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/ );      Diploma 

ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio, cursado 

integralmente em escola pública brasileira; ou Certificado de Curso de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem ser realizados para a conclusão do 

Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos; ou Certificação do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de 

Jovens e Adultos do Ensino Médio – ENCCEJA, expedido pela Secretaria 

Estadual de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia.  

b) Autodeclaração de renda impressa e assinada pelo candidato e validada por 

Comissão de Validação da Autodeclaração de Renda em documento 

complementar, atestando que cumpre as condições exigidas à reserva de vagas da 

Política de Ações Afirmativas da UFSC. 

§ 1º A análise documental para validação da autodeclaração de renda, enviada por meio 

do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/ ) pelo candidato 

classificado na modalidade dessa reserva de vagas será feita pela Comissão de Validação 

da Autodeclaração de Renda, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e 

Equidade (PROAFE). 

§ 2º A validação da autodeclaração de renda somente será feita mediante a apresentação 

de todos os documentos relacionados na Etapa Online de matrícula e especificada na 

portaria de matrícula, que será publicada posteriormente no site do Vestibular Unificado 

2023. Deverão ser enviados pelo sistema SISVALIDA, a partir de documentações 

originais ou cópia autenticada, em formato PDF e legível. 

§ 3º Para fins de comprovação da condição socioeconômica declarada pelo candidato, em 

conformidade com o § 2º do Art. 8º da Portaria Normativa nº 18/2012 MEC, poderão ser 

realizadas entrevistas e visitas ao local de domicílio do candidato, bem como consultas a 

cadastros de informações socioeconômicas. A comissão poderá, caso necessário, solicitar 

aos candidatos que encaminhem por meio eletrônico documentação adicional. 

c) Autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) ou Autodeclaração de Indígena 

(cota PPI) impressa e assinada (ou com assinatura digital) pelo candidato quando 

da matrícula na Etapa Online e validada pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros ou pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Indígenas, atestando que cumpre as condições exigidas à 

reserva de vagas da Política de Ações Afirmativas da UFSC. O candidato Preto 

ou Pardo poderá ser convocado a apresentar-se por videoconferência à Comissão 

PPN, agendando a videoconferência pelo e-mail respectivo. O candidato indígena 

poderá ser convocado para uma videoconferência ou apresentação presencial para 

a validação de autodeclaração. 

§ 1º A validação da autodeclaração de Indígena (cota PPI) será feita pela Comissão de 

Validação de Autodeclaração de Indígenas, especificamente constituída para esse fim, 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
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nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE). Os 

autodeclarados indígenas deverão apresentar documentos comprobatórios de 

pertencimento a povo indígena: 

I - Autodeclaração de Indígena impressa e assinada pelo candidato quando da matrícula 

na Etapa Online. 

II - Documento comprobatório de pertencimento ao povo indígena emitido por 3 (três) 

autoridades indígenas, preferencialmente da mesma etnia, com os respectivos contatos 

telefônicos das 3 (três) autoridades. Este documento precisa ser original ou cópia,  

acompanhada de cópia de documento de identidade das 3 lideranças, frente e verso para 

comparação da autenticidade das assinaturas. (modelo disponível em https://validacoes-

proafe.ufsc.br/formularios-2/) 

III - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

§ 2º A validação da autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) será feita pela Comissão 

de Validação de Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros,  especificamente constituída 

para esse fim, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE), 

com os seguintes critérios e procedimentos: 

I - Os autodeclarados pretos ou pardos deverão possuir aspectos fenotípicos que os 

caracterizem como pertencentes ao grupo racial negro. 

II - O critério de validação é o fenótipo e não a ascendência do candidato. 

III - A análise documental para validação da autodeclaração de Preto ou Pardo, enviada 

por meio do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/) pelo 

candidato classificado na modalidade dessa reserva de vagas será feita pela Comissão de 

Validação PPN, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade - PROAFE. 

Poderá ser solicitada a presença, por videoconferência, para complementação de 

validação, e o procedimento será agendado previamente pela PROAFE, devendo ser on-

line e filmado/gravado. Sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos 

interpostos pelos candidatos bem como em outras etapas do processo de validação. 

IV - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

Art. 4º Todos os candidatos classificados no âmbito da Política de Ações Afirmativas na 

modalidade de vagas destinadas aos egressos de escola pública, com renda familiar 

bruta mensal de até 1,5 salário mínimo per capita, outros, com deficiência 

(Categoria 221), além da documentação especificada no artigo 1º, deverão apresentar na 

Etapa documental de matrícula: 

a) Declaração que cursou integralmente o Ensino Médio em Escola Pública - 

Formulário XII – (https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/ );      Diploma 

ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio, cursado 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
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integralmente em escola pública brasileira; ou Certificado de Curso de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem ser realizados para a conclusão do 

Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos; ou Certificação do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de 

Jovens e Adultos do Ensino Médio – ENCCEJA, expedido pela Secretaria 

Estadual de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia.  

b) Autodeclaração de renda impressa e assinada pelo candidato e validada por 

Comissão de Validação da Autodeclaração de Renda em documento 

complementar, atestando que cumpre as condições exigidas à reserva de vagas da 

Política de Ações Afirmativas da UFSC. 

§ 1º A análise documental para validação da autodeclaração de renda, enviada por meio 

do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/) pelo candidato 

classificado na modalidade dessa reserva de vagas será feita pela Comissão de Validação 

da Autodeclaração de Renda, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e 

Equidade (PROAFE). 

§ 2º A validação da autodeclaração de renda somente será feita mediante a apresentação 

de todos os documentos relacionados na Etapa Online de matrícula e especificada na 

portaria de matrícula, que será publicada posteriormente no site do Vestibular Unificado 

2023. Deverão ser enviados pelo sistema SISVALIDA, a partir de documentações 

originais ou cópia autenticada, em formato PDF e legível. 

§ 3º Para fins de comprovação da condição socioeconômica declarada pelo candidato, em 

conformidade com o § 2º do Art. 8º da Portaria Normativa nº 18/2012 MEC, poderão ser 

realizadas entrevistas e visitas ao local de domicílio do candidato, bem como consultas a 

cadastros de informações socioeconômicas. A comissão poderá, caso necessário, solicitar 

aos candidatos que encaminhem por meio eletrônico documentação adicional. 

a) Autodeclaração de pessoa com deficiência impressa e assinada pelo candidato, a 

ser validada pela Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com 

Deficiência, atestando que cumpre as condições exigidas à reserva de vagas da 

Política de Ações Afirmativas da UFSC. 

§ 1º Compreende-se pessoa com deficiência o candidato que se  enquadre nas categorias 

discriminadas no Decreto nº 3.298/99, em seus artigos 3º e 4º (com a redação dada pelo 

Decreto nº 5.296/04), no art. 2º da Lei nº 13.146/15, na Lei Nº 14.126, de 22 de março de 

2021; este, poderá optar por concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência 

previstas neste Edital. 

I - Em conformidade com a Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

efeito deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, intelectual e/ou sensorial que, em interação com uma ou 

mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas. 

II - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos 

que apresentem apenas deformidades estéticas e/ou deficiências sensoriais que não 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/


 

configurem impedimento e/ou restrição ao seu desempenho no processo de aprendizagem 

pregresso. 

III - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos 

que apresentem transtornos funcionais específicos (dislexia, discalculia, disgrafia, 

transtorno de déficit de atenção e hiperatividade). 

§ 2º Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos comprobatórios: 

I - Laudo médico, realizado no máximo nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição 

neste processo seletivo, que deverá estar assinado preferencialmente por um médico 

especialista na área da deficiência do candidato, contendo na descrição clínica a referência 

à funcionalidade da pessoa e às limitações/barreiras impostas pela deficiência, além do 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. Deve ainda 

conter o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do médico que forneceu o atestado. 

II - Para candidatos com Deficiência Auditiva (Surdez), além do laudo médico, devem 

apresentar os seguintes exames: audiometria (tonal e vocal) e imitanciometria, realizados 

nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, nos quais constem 

nome legível, carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que 

realizou cada um dos exames. 

III - Para candidatos com Deficiência Visual, além do laudo médico, devem apresentar 

exame oftalmológico em que conste a acuidade visual e o campo visual, realizado no 

máximo nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, como 

também o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o exame. 

IV- Para candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o laudo médico deverá 

trazer a descrição das características do sujeito no que diz respeito à comunicação, à 

interação e ao comportamento. É importante apontar, ainda, o nível de suporte necessário 

e os impactos percebidos na aprendizagem. Caso a informação não conste em laudo 

médico, o candidato poderá apresentar relatório técnico emitido por profissional 

habilitado (com nome legível, carimbo, especialização, assinatura e registro do 

profissional) no qual conste a descrição das características do sujeito no que diz respeito 

à comunicação, à interação e ao comportamento, e também os suportes necessários e os 

impactos percebidos na aprendizagem. 

V- Para candidatos com deficiência intelectual, o laudo médico deverá trazer a descrição 

de que as manifestações ocorreram antes dos dezoito anos e que as limitações estão 

associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 3. habilidades sociais; 4. utilização dos recursos da comunidade; 5. 

saúde e segurança; 6. habilidades acadêmicas; 7. lazer; e 8. trabalho (Art. 5º, § 1º, I, “d”, 

do Decreto nº 5.296/2004). 

VI - Para candidatos com deficiência mental (psicossocial), o laudo médico deverá trazer 

a descrição dos impactos na interação, comunicação e demais atividades do dia a dia, 

relacionados à condição de deficiência mental. Entende-se a deficiência psicossocial 

como sequela (resultado) de transtorno mental, ou seja, sinais e características atrelados 

a um quadro psiquiátrico já estabilizado e com impacto na funcionalidade do sujeito. 



 

  § 3º Excepcionalmente, enquanto perdurar a pandemia de SARS-CoV-2, o prazo 

de doze meses dos laudos e exames serão estendidos para 24 meses anteriores à 

inscrição neste processo seletivo. 

§ 4º O(s) documento(s) mencionado(s) no item “d” deverão ser encaminhados pelo 

candidato à Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com Deficiência, por 

meio do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/ ) em data 

especificada nesta portaria de matrícula. 

§ 5º O laudo médico mencionado no item I poderá ser substituído pelo Formulário XI 

desta Portaria de Matrícula. 

§ 6º A documentação dos candidatos classificados para as vagas de pessoas com 

deficiência será analisada pela Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com 

Deficiência designada pela PROAFE. A comissão poderá, caso necessário, solicitar aos 

candidatos que enviem documentação adicional ou que participem de entrevista on-line. 

Art. 5º Todos os candidatos classificados no âmbito da Política de Ações Afirmativas na 

modalidade de vagas destinadas aos egressos de escola pública, com renda familiar 

bruta mensal de até 1,5 salário mínimo per capita, outros, sem deficiência (Categoria 

222), além da documentação especificada no artigo 1º, deverão apresentar na Etapa 

documental de matrícula: 

a) Declaração que cursou integralmente o Ensino Médio em Escola Pública - 

Formulário XII – (https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/ );      Diploma 

ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio, cursado 

integralmente em escola pública brasileira; ou Certificado de Curso de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem ser realizados para a conclusão do 

Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos; ou Certificação do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de 

Jovens e Adultos do Ensino Médio – ENCCEJA, expedido pela Secretaria 

Estadual de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia.  

b) Autodeclaração de renda impressa e assinada pelo candidato e validada por 

Comissão de Validação da Autodeclaração de Renda em documento 

complementar, atestando que cumpre as condições exigidas à reserva de vagas da 

Política de Ações Afirmativas da UFSC. 

§ 1º A análise documental para validação da autodeclaração de renda, enviada por meio 

do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/) pelo candidato 

classificado na modalidade dessa reserva de vagas será feita pela Comissão de Validação 

da Autodeclaração de Renda, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e 

Equidade (PROAFE). 

§ 2º A validação da autodeclaração de renda somente será feita mediante a apresentação 

de todos os documentos relacionados na Etapa Online de matrícula e especificada na 

portaria de matrícula, que será publicada posteriormente no site do Vestibular Unificado 

2023. Deverão ser enviados pelo sistema SISVALIDA, a partir de documentações 

originais ou cópia autenticada, em formato PDF e legível. 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/
https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/


 

§ 3º Para fins de comprovação da condição socioeconômica declarada pelo candidato, em 

conformidade com o § 2º do Art. 8º da Portaria Normativa nº 18/2012 MEC, poderão ser 

realizadas entrevistas e visitas ao local de domicílio do candidato, bem como consultas a 

cadastros de informações socioeconômicas. A comissão poderá, caso necessário, solicitar 

aos candidatos que encaminhem por meio eletrônico documentação adicional. 

Art. 6o Todos os candidatos classificados no âmbito da Política de Ações Afirmativas na 

modalidade de vagas destinadas aos egressos de escola pública, com renda familiar 

bruta mensal acima de 1,5 salário mínimo per capita, PPI (autodeclarados Pretos, 

Pardos e Indígenas), com deficiência (Categoria 231), além da documentação 

especificada no artigo 1º, deverão apresentar na Etapa documental de matrícula: 

a) Declaração que cursou integralmente o Ensino Médio em Escola Pública - 

Formulário XII – (https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/);      Diploma 

ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio, cursado 

integralmente em escola pública brasileira; ou Certificado de Curso de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem ser realizados para a conclusão do 

Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos; ou Certificação do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de 

Jovens e Adultos do Ensino Médio – ENCCEJA, expedido pela Secretaria 

Estadual de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia.  

b) Autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) ou Autodeclaração de Indígena 

(cota PPI) impressa e assinada (ou com assinatura digital) pelo candidato quando 

da matrícula na Etapa Online e validada pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros ou pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Indígenas, atestando que cumpre as condições exigidas à 

reserva de vagas da Política de Ações Afirmativas da UFSC. O candidato Preto 

ou Pardo poderá ser convocado a apresentar-se por videoconferência à Comissão 

PPN, agendando a videoconferência pelo e-mail respectivo. O candidato indígena 

poderá ser convocado para uma videoconferência ou apresentação presencial para 

a validação de autodeclaração. 

§ 1º A validação da autodeclaração de Indígena (cota PPI) será feita pela Comissão de 

Validação de Autodeclaração de Indígenas, especificamente constituída para esse fim, 

nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE). Os 

autodeclarados indígenas deverão apresentar documentos comprobatórios de 

pertencimento a povo indígena: 

I - Autodeclaração de Indígena impressa e assinada pelo candidato quando da matrícula 

na Etapa Online. 

II - Documento comprobatório de pertencimento ao povo indígena emitido por 3 (três) 

autoridades indígenas, preferencialmente da mesma etnia, com os respectivos contatos 

telefônicos das 3 (três) autoridades. Este documento precisa ser original ou cópia,  

acompanhada de cópia de documento de identidade das 3 lideranças, frente e verso para 

comparação da autenticidade das assinaturas. (modelo disponível em https://validacoes-

https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/


 

proafe.ufsc.br/formularios-2/). 

III - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

§ 2º A validação da autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) será feita pela Comissão 

de Validação de Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros,  especificamente constituída 

para esse fim, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE), 

com os seguintes critérios e procedimentos: 

I - Os autodeclarados pretos ou pardos deverão possuir aspectos fenotípicos que os 

caracterizem como pertencentes ao grupo racial negro. 

II - O critério de validação é o fenótipo e não a ascendência do candidato. 

III - A análise documental para validação da autodeclaração de Preto ou Pardo, enviada 

por meio do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/) pelo 

candidato classificado na modalidade dessa reserva de vagas será feita pela Comissão de 

Validação PPN, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade - PROAFE. 

Poderá ser solicitada a presença, por videoconferência, para complementação de 

validação, e o procedimento será agendado previamente pela PROAFE, devendo ser on-

line e filmado/gravado. Sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos 

interpostos pelos candidatos bem como em outras etapas do processo de validação. 

IV - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

c) Autodeclaração de pessoa com deficiência impressa e assinada pelo candidato, a 

ser validada pela Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com 

Deficiência, atestando que cumpre as condições exigidas à reserva de vagas da 

Política de Ações Afirmativas da UFSC. 

§ 1º Compreende-se pessoa com deficiência o candidato que se  enquadre nas categorias 

discriminadas no Decreto nº 3.298/99, em seus artigos 3º e 4º (com a redação dada pelo 

Decreto nº 5.296/04), no art. 2º da Lei nº 13.146/15, na Lei Nº 14.126, de 22 de março de 

2021; este, poderá optar por concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência 

previstas neste Edital. 

I - Em conformidade com a Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

efeito deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, intelectual e/ou sensorial que, em interação com uma ou 

mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas. 

II - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos 

que apresentem apenas deformidades estéticas e/ou deficiências sensoriais que não 

configurem impedimento e/ou restrição ao seu desempenho no processo de aprendizagem 

pregresso. 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
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III - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos 

que apresentem transtornos funcionais específicos (dislexia, discalculia, disgrafia, 

transtorno de déficit de atenção e hiperatividade). 

§ 2º Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos comprobatórios: 

I - Laudo médico, realizado no máximo nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição 

neste processo seletivo, que deverá estar assinado preferencialmente por um médico 

especialista na área da deficiência do candidato, contendo na descrição clínica a referência 

à funcionalidade da pessoa e às limitações/barreiras impostas pela deficiência, além do 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. Deve ainda 

conter o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do médico que forneceu o atestado. 

II - Para candidatos com Deficiência Auditiva (Surdez), além do laudo médico, devem 

apresentar os seguintes exames: audiometria (tonal e vocal) e imitanciometria, realizados 

nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, nos quais constem 

nome legível, carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que 

realizou cada um dos exames. 

III - Para candidatos com Deficiência Visual, além do laudo médico, devem apresentar 

exame oftalmológico em que conste a acuidade visual e o campo visual, realizado no 

máximo nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, como 

também o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o exame. 

IV- Para candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o laudo médico deverá 

trazer a descrição das características do sujeito no que diz respeito à comunicação, à 

interação e ao comportamento. É importante apontar, ainda, o nível de suporte necessário 

e os impactos percebidos na aprendizagem. Caso a informação não conste em laudo 

médico, o candidato poderá apresentar relatório técnico emitido por profissional 

habilitado (com nome legível, carimbo, especialização, assinatura e registro do 

profissional) no qual conste a descrição das características do sujeito no que diz respeito 

à comunicação, à interação e ao comportamento, e também os suportes necessários e os 

impactos percebidos na aprendizagem. 

V- Para candidatos com deficiência intelectual, o laudo médico deverá trazer a descrição 

de que as manifestações ocorreram antes dos dezoito anos e que as limitações estão 

associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 3. habilidades sociais; 4. utilização dos recursos da comunidade; 5. 

saúde e segurança; 6. habilidades acadêmicas; 7. lazer; e 8. trabalho (Art. 5º, § 1º, I, “d”, 

do Decreto nº 5.296/2004). 

VI - Para candidatos com deficiência mental (psicossocial), o laudo médico deverá trazer 

a descrição dos impactos na interação, comunicação e demais atividades do dia a dia, 

relacionados à condição de deficiência mental. Entende-se a deficiência psicossocial 

como sequela (resultado) de transtorno mental, ou seja, sinais e características atrelados 

a um quadro psiquiátrico já estabilizado e com impacto na funcionalidade do sujeito. 

  § 3º Excepcionalmente, enquanto perdurar a pandemia de SARS-CoV-2, o prazo 

de doze meses dos laudos e exames serão estendidos para 24 meses anteriores à 



 

inscrição neste processo seletivo. 

§ 4º O(s) documento(s) mencionado(s) no item “d” deverão ser encaminhados pelo 

candidato à Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com Deficiência, por 

meio do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/) em data 

especificada nesta portaria de matrícula. 

§ 5º O laudo médico mencionado no item I poderá ser substituído pelo Formulário XI 

desta Portaria de Matrícula. 

§ 6º A documentação dos candidatos classificados para as vagas de pessoas com 

deficiência será analisada pela Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com 

Deficiência designada pela PROAFE. A comissão poderá, caso necessário, solicitar aos 

candidatos que enviem documentação adicional ou que participem de entrevista on-line. 

Art. 7o Todos os candidatos classificados no âmbito da Política de Ações Afirmativas na 

modalidade de vagas destinadas aos egressos de escola pública, com renda familiar 

mensal bruta acima de 1,5 salário mínimo per capita, PPI (Pretos, Pardos e 

Indígenas), sem deficiência (Categoria 232), além da documentação especificada no 

artigo 1º, deverão apresentar na Etapa documental de matrícula: 

a) Declaração que cursou integralmente o Ensino Médio em Escola Pública - 

Formulário XII – (https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/);      Diploma 

ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio, cursado 

integralmente em escola pública brasileira; ou Certificado de Curso de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem ser realizados para a conclusão do 

Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos; ou Certificação do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de 

Jovens e Adultos do Ensino Médio – ENCCEJA, expedido pela Secretaria 

Estadual de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia.  

b) Autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) ou Autodeclaração de Indígena 

(cota PPI) impressa e assinada (ou com assinatura digital) pelo candidato quando 

da matrícula na Etapa Online e validada pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros ou pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Indígenas, atestando que cumpre as condições exigidas à 

reserva de vagas da Política de Ações Afirmativas da UFSC. O candidato Preto 

ou Pardo poderá ser convocado a apresentar-se por videoconferência à Comissão 

PPN, agendando a videoconferência pelo e-mail respectivo. O candidato indígena 

poderá ser convocado para uma videoconferência ou apresentação presencial para 

a validação de autodeclaração. 

§ 1º A validação da autodeclaração de Indígena (cota PPI) será feita pela Comissão de 

Validação de Autodeclaração de Indígenas, especificamente constituída para esse fim, 

nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE). Os 

autodeclarados indígenas deverão apresentar documentos comprobatórios de 

pertencimento a povo indígena: 

I - Autodeclaração de Indígena impressa e assinada pelo candidato quando da matrícula 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/
https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/


 

na Etapa Online. 

II - Documento comprobatório de pertencimento ao povo indígena emitido por 3 (três) 

autoridades indígenas, preferencialmente da mesma etnia, com os respectivos contatos 

telefônicos das 3 (três) autoridades. Este documento precisa ser original ou cópia,  

acompanhada de cópia de documento de identidade das 3 lideranças, frente e verso para 

comparação da autenticidade das assinaturas. (modelo disponível em https://validacoes-

proafe.ufsc.br/formularios-2/) 

III - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

§ 2º A validação da autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) será feita pela Comissão 

de Validação de Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros,  especificamente constituída 

para esse fim, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE), 

com os seguintes critérios e procedimentos: 

I - Os autodeclarados pretos ou pardos deverão possuir aspectos fenotípicos que os 

caracterizem como pertencentes ao grupo racial negro. 

II - O critério de validação é o fenótipo e não a ascendência do candidato. 

III - A análise documental para validação da autodeclaração de Preto ou Pardo, enviada 

por meio do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/) pelo 

candidato classificado na modalidade dessa reserva de vagas será feita pela Comissão de 

Validação PPN, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade - PROAFE. 

Poderá ser solicitada a presença, por videoconferência, para complementação de 

validação, e o procedimento será agendado previamente pela PROAFE, devendo ser on-

line e filmado/gravado. Sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos 

interpostos pelos candidatos bem como em outras etapas do processo de validação. 

IV - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

Art. 8o Todos os candidatos classificados no âmbito da Política de Ações Afirmativas na 

modalidade de vagas destinadas aos egressos de escola pública, com renda familiar 

mensal bruta acima de 1,5 salário mínimo per capita, outros, com deficiência 

(Categoria 241), além da documentação especificada no artigo 1º, deverão apresentar na 

Etapa documental de matrícula: 

a)  Declaração que cursou integralmente o Ensino Médio em Escola Pública - 

Formulário XII – (https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/ );      Diploma 

ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio, cursado 

integralmente em escola pública brasileira; ou Certificado de Curso de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem ser realizados para a conclusão do 

Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos; ou Certificação do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/
https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/
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Jovens e Adultos do Ensino Médio – ENCCEJA, expedido pela Secretaria 

Estadual de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia.  

b)  Autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) ou Autodeclaração de Indígena 

(cota PPI) impressa e assinada (ou com assinatura digital) pelo candidato quando 

da matrícula na Etapa Online e validada pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros ou pela Comissão de Validação de 

Autodeclaração de Indígenas, atestando que cumpre as condições exigidas à 

reserva de vagas da Política de Ações Afirmativas da UFSC. O candidato Preto ou 

Pardo poderá ser convocado a apresentar-se por videoconferência à Comissão 

PPN, agendando a videoconferência pelo e-mail respectivo. O candidato indígena 

poderá ser convocado para uma videoconferência ou apresentação presencial para 

a validação de autodeclaração. 

§ 1º A validação da autodeclaração de Indígena (cota PPI) será feita pela Comissão de 

Validação de Autodeclaração de Indígenas, especificamente constituída para esse fim, 

nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE). Os 

autodeclarados indígenas deverão apresentar documentos comprobatórios de 

pertencimento a povo indígena: 

I - Autodeclaração de Indígena impressa e assinada pelo candidato quando da matrícula 

na Etapa Online. 

II - Documento comprobatório de pertencimento ao povo indígena emitido por 3 (três) 

autoridades indígenas, preferencialmente da mesma etnia, com os respectivos contatos 

telefônicos das 3 (três) autoridades. Este documento precisa ser original ou cópia,  

acompanhada de cópia de documento de identidade das 3 lideranças, frente e verso para 

comparação da autenticidade das assinaturas. (modelo disponível em https://validacoes-

proafe.ufsc.br/formularios-2/) 

III - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

§ 2º A validação da autodeclaração de Preto ou Pardo (cota PPI) será feita pela Comissão 

de Validação de Autodeclaração de Pretos, Pardos e Negros,  especificamente constituída 

para esse fim, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE), 

com os seguintes critérios e procedimentos: 

I - Os autodeclarados pretos ou pardos deverão possuir aspectos fenotípicos que os 

caracterizem como pertencentes ao grupo racial negro. 

II - O critério de validação é o fenótipo e não a ascendência do candidato. 

III - A análise documental para validação da autodeclaração de Preto ou Pardo, enviada 

por meio do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/) pelo 

candidato classificado na modalidade dessa reserva de vagas será feita pela Comissão de 

Validação PPN, nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade - PROAFE. 

Poderá ser solicitada a presença, por videoconferência, para complementação de 
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validação, e o procedimento será agendado previamente pela PROAFE, devendo ser on-

line e filmado/gravado. Sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos 

interpostos pelos candidatos bem como em outras etapas do processo de validação. 

IV - Candidatos que já passaram por Comissão de Validação de Autodeclaração Indígena 

da PROAFE/UFSC dispensados deste processo, desde que enviem comprovante de 

deferimento anterior para validação administrativa. 

a) Autodeclaração de pessoa com deficiência impressa e assinada pelo candidato, a 

ser validada pela Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com 

Deficiência, atestando que cumpre as condições exigidas à reserva de vagas da 

Política de Ações Afirmativas da UFSC. 

§ 1º Compreende-se pessoa com deficiência o candidato que se  enquadre nas categorias 

discriminadas no Decreto nº 3.298/99, em seus artigos 3º e 4º (com a redação dada pelo 

Decreto nº 5.296/04), no art. 2º da Lei nº 13.146/15, na Lei Nº 14.126, de 22 de março de 

2021; este, poderá optar por concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência 

previstas neste Edital. 

I - Em conformidade com a Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

efeito deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, intelectual e/ou sensorial que, em interação com uma ou 

mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas. 

II - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos 

que apresentem apenas deformidades estéticas e/ou deficiências sensoriais que não 

configurem impedimento e/ou restrição ao seu desempenho no processo de aprendizagem 

pregresso. 

III - Não poderão se candidatar às vagas reservadas a pessoas com deficiência, indivíduos 

que apresentem transtornos funcionais específicos (dislexia, discalculia, disgrafia, 

transtorno de déficit de atenção e hiperatividade). 

§ 2º Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos comprobatórios: 

I - Laudo médico, realizado no máximo nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição 

neste processo seletivo, que deverá estar assinado preferencialmente por um médico 

especialista na área da deficiência do candidato, contendo na descrição clínica a referência 

à funcionalidade da pessoa e às limitações/barreiras impostas pela deficiência, além do 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. Deve ainda 

conter o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do médico que forneceu o atestado. 

II - Para candidatos com Deficiência Auditiva (Surdez), além do laudo médico, devem 

apresentar os seguintes exames: audiometria (tonal e vocal) e imitanciometria, realizados 

nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, nos quais constem 

nome legível, carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que 

realizou cada um dos exames. 

III - Para candidatos com Deficiência Visual, além do laudo médico, devem apresentar 



 

exame oftalmológico em que conste a acuidade visual e o campo visual, realizado no 

máximo nos vinte e quatro meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, como 

também o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o exame. 

IV- Para candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o laudo médico deverá 

trazer a descrição das características do sujeito no que diz respeito à comunicação, à 

interação e ao comportamento. É importante apontar, ainda, o nível de suporte necessário 

e os impactos percebidos na aprendizagem. Caso a informação não conste em laudo 

médico, o candidato poderá apresentar relatório técnico emitido por profissional 

habilitado (com nome legível, carimbo, especialização, assinatura e registro do 

profissional) no qual conste a descrição das características do sujeito no que diz respeito 

à comunicação, à interação e ao comportamento, e também os suportes necessários e os 

impactos percebidos na aprendizagem. 

V- Para candidatos com deficiência intelectual, o laudo médico deverá trazer a descrição 

de que as manifestações ocorreram antes dos dezoito anos e que as limitações estão 

associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 3. habilidades sociais; 4. utilização dos recursos da comunidade; 5. 

saúde e segurança; 6. habilidades acadêmicas; 7. lazer; e 8. trabalho (Art. 5º, § 1º, I, “d”, 

do Decreto nº 5.296/2004). 

VI - Para candidatos com deficiência mental (psicossocial), o laudo médico deverá trazer 

a descrição dos impactos na interação, comunicação e demais atividades do dia a dia, 

relacionados à condição de deficiência mental. Entende-se a deficiência psicossocial 

como sequela (resultado) de transtorno mental, ou seja, sinais e características atrelados 

a um quadro psiquiátrico já estabilizado e com impacto na funcionalidade do sujeito. 

  § 3º Excepcionalmente, enquanto perdurar a pandemia de SARS-CoV-2, o prazo 

de doze meses dos laudos e exames serão estendidos para 24 meses anteriores à 

inscrição neste processo seletivo. 

§ 4º O(s) documento(s) mencionado(s) no item “d” deverão ser encaminhados pelo 

candidato à Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com Deficiência, por 

meio do sistema SISVALIDA (https://validacoes-proafe.ufsc.br/sisvalida/ ) em data 

especificada nesta portaria de matrícula. 

§ 5º O laudo médico mencionado no item I poderá ser substituído pelo Formulário XI 

desta Portaria de Matrícula. 

§ 6º A documentação dos candidatos classificados para as vagas de pessoas com 

deficiência será analisada pela Comissão de Validação da Autodeclaração de Pessoa com 

Deficiência designada pela PROAFE. A comissão poderá, caso necessário, solicitar aos 

candidatos que enviem documentação adicional ou que participem de entrevista on-line. 

Art. 9o Todos os candidatos classificados no âmbito da Política de Ações Afirmativas na 

modalidade de vagas destinadas aos egressos de escola pública, com renda familiar 

mensal bruta acima de 1,5 salário mínimo per capita, outros, sem deficiência 

(Categoria 242), deverão apresentar na Etapa documental de matrícula à Coordenação 

do seu Curso, além da documentação especificada no artigo 1º a declaração validada de 
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ter cursado integralmente o ensino médio ou equivalente em escola pública. 

a) Declaração que cursou integralmente o Ensino Médio em Escola Pública - 

Formulário XII – (https://validacoes-proafe.ufsc.br/formularios-2/ );      Diploma 

ou Certificado de conclusão e Histórico escolar do ensino médio, cursado 

integralmente em escola pública brasileira; ou Certificado de Curso de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) os exames devem ser realizados para a conclusão do 

Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos; ou Certificação do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM; ou Certificação do Exame Nacional de 

Jovens e Adultos do Ensino Médio – ENCCEJA, expedido pela Secretaria 

Estadual de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia.  

Art. 10 Caberá às respectivas comissões de validações das Autodeclarações decidir se o 

candidato atende aos requisitos estabelecidos para a sua modalidade de reserva de vagas 

no âmbito da Política de Ações Afirmativas. 

Art. 11 Em hipótese alguma será autorizada à coordenadoria de curso a matrícula dos 

candidatos classificados no âmbito da Política de Ações Afirmativas sem a devida 

validação das autodeclarações nas respectivas comissões de validações das 

autodeclarações. 

Art. 12 Em caso de indeferimento das autodeclarações de renda, preto ou pardo, 

indígena, pessoas com deficiência e/ou ter cursado todo o ensino médio em escola 

pública brasileira os candidatos poderão solicitar recurso da decisão à comissão de 

validação da Autodeclaração até dois dias úteis depois de comunicada a decisão. Os 

resultados dos recursos serão publicados no site da Coordenadoria de Validações da Pró-

Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade, https://validacoes-proafe.ufsc.br/ , em até 15 

dias após o protocolo do recurso. 

Art. 13 Para interpor pedido de recurso à comissão o candidato deverá enviar formulário 

de requerimento geral disponível em https://validacoes-saad.ufsc.br/formularios-2/ , 

para o endereço eletrônico seprot.dae@contato.ufsc.br. 

I – Anexar ao requerimento, se necessário, novos documentos a serem analisados pelas 

Comissões de Validações das Autodeclarações; 

II – Caso o candidato interponha pedido de recurso para mais de uma Comissão, o pedido 

deve ser enviado em separado, ou seja, um pedido/e-mail de recurso para cada Comissão. 

III – O e-mail encaminhado deve ter como assunto – Recurso Comissão (“Renda”, 

“PPN”, “Indígena”, PCD, Escola Pública). 

IV – As informações sobre os recursos e o resultado dos mesmos devem ser obtidas 

somente junto à PROAFE/UFSC. 

Art. 14 Nos casos de persistência do indeferimento, e somente nos casos em que os 

candidatos questionem a legalidade do processo, estes poderão apresentar recurso à 

Câmara de Graduação, no prazo de até dois dias úteis após publicação do resultado, com 

justificativa que esclareça qual(is) ilegalidade(s) foi(foram) cometida(s) ao longo do 

processo.  
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§ 1º Para interpor pedido de recurso à Câmara de Graduação o candidato deverá enviar 

formulário de requerimento geral disponível em https://validacoes-

proafe.ufsc.br/formularios-2/ para o endereço eletrônico 

coordvalidacoes.proafe@contato.ufsc.br .  

 I – Descrever no requerimento, obrigatoriamente, as possíveis ilegalidades do 

processo de validação, realizado pelas Comissões de Validações das Autodeclarações do 

Departamento de Validações da PróReitoria de Ações Afirmativas e Equidade 

(PROAFE);  

 II – Caso o candidato interponha pedido de recurso para mais de um 

indeferimento, o pedido deve ser enviado em separado, ou seja, um pedido/e-mail de 

recurso para cada indeferimento.  

 III – O e-mail encaminhado deve ter como assunto – Recurso Câmara de 

Graduação – Indeferimento em (“Renda”, “PPN”, “Indígena”, “PcD”, Quilombola).  

 IV – As informações sobre os recursos e o resultado dos mesmos devem ser 

obtidas somente junto à PROAFE/UFSC.  

§ 2º Os resultados dos recursos serão publicados no site da Pró-Reitoria de Ações 

Afirmativas e Equidade (PROAFE), www.proafe.ufsc.br e no site da Coordenadoria de 

Validações da PROAFE https://validacoes.proafe.ufsc.br/ , conforme cronograma das 

reuniões da Câmara de Graduação. 

Art. 15 Conforme estabelece o Art. 9º da Portaria MEC 18/2012, a prestação de 

informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento 

que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua 

matrícula, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

Art. 16 Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação 

e Educação Básica e pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade. 
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